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LEI MUNICIPAL Nº.4.263, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2009. 
 

 
 -“Altera dispositivos da Lei Municipal nº. 

4.170, de 20 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre o 
serviço funerário no Município de Tatuí”. 

 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito 
Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Fica incluído um parágrafo, a ser enumerado como § 2º, 
passando o atual parágrafo único para § 1º, no art. 1º da Lei Municipal nº. 4.170, de 20 
de fevereiro de 2009, com a seguinte redação: 

 
“§1º -... 
 
§2º - O Poder Executivo promoverá a licitação para a definição 

de permissionários para executar o serviço funerário no Município.” 
  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

Tatuí, 05 de Novembro de 2009. 
  
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Paulo Sérgio da Silva 
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos 

 
 

Luiz Antonio Voss Campos 
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social 

 
 

     Marcelo Ribeiro da Silva 
Secretário de Obras e Infraestrutura 

 
Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 05/11/2009. 

Neiva de Barros Oliveira 
(Ofício nº563/09, da Câmara Municipal de Tatuí). 


